
 

 

 
 
 
 

  GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES 

 
 

Cruzeiro,   4 de fevereiro  de 2026. 

 

 

Requerimento de Informações 

 

 

Assunto: 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada pelo 

inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno combinado 

com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, apresenta o presente Requerimento de 

informações  para encaminhamento ao Executivo Municipal, por intermédio de suas 

respectivas Secretarias e setores administrativos   correspondentes, na seguinte 

conformidade: 

 

Conforme consta no procedimento que ensejou a concessão da administração do 

bosque municipal à terceiras pessoas,  pergunta-se: 

 

1.- O plano de manejo que dfeveria estar sendo executado pela concessionária está 

sendo fiscalizado pela Prefeitura? Basta uma verificação rápida  in loco para se constatar que 

não existe serviços de manutenção, reparos e conservação dos brinquedos e equipamentos 

existentes no bosque, fora da área fechada. 

 

2.- Como está sendo feita a elaboração de contratos de sublocação de espaço público 
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pela concessionária para outras Pessoas Jurísicas que não figuram  nessa condição? 

2.1 - A Prefeitura tem ciência está fiscalizando a forma, condições,legalidade e  

 

 

 

 

 

 

demais aspectos de interesse público em torno desses ajustes, levando-se em conta 

que ao que tudo indica a concessionária celebra tais contratos com quem bem entende? 

2.1 - Solicita-se encaminhamento de cópia desses contratos elaborados até a 

presente data. 

 

3.- A Prefeitura vem procedendo regualrmente a cobrança dos tributos, taxas e demais 

valores previamente pacutuados por ocasião da outorga da concessão vigente? 

Se sim, solicita-se juntada dos respectivos comprovantres, mês a mês, desde o início 

da vigência do prazo da concessão. 

Se não solicita-se a devida e necessária justificativa para a não cobrança do quanto 

devido por parte da Concessionária. 

 

 

Justificativa:   Verificar, acompanhar  e fiscalizar,  com fulcro nas disposições 

contidas no artigo 6º, VII da Lei Orgânica Municipal  e demais legislação vigente os 

atos, ações e procedimentos em âmbito administrativo praticados por parte do Poder 

Executivo Municipal (Administração direta e indireta), por intermédio de suas 

Secretarias, e setores respectivos, nos termos e condições delineados e 

questionados específica e objetivamente no presente expediente. 
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